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 “DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”  

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
N.º 011112018 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTENEGRO, com 

sede na Rua Cel. Álvaro de Moraes, n.º 1.515, Bairro Centro, Montenegro/RS, CNPJ n.º 
02.856.827/0001-27, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Cristiano Von 
Rosenthal Braatz, aqui denominada CONTRATANTE, e REDE DE AUTOMAÇÃO 
ELETRÔNICA E TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA - RAETEC, com sede à Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, n.º 480, Salas 12, 13, 14 e 15, sobreloja, Bairro Centro, Município de 
São Sebastião do Caí/RS, CEP 95.760-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.422.342/0001-01, 
neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Senhor Rodrigo Hillesheim, 
brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
13/10/1985, na cidade de São Sebastião do Caí/RS, residente e domiciliado na Rua Ary 
Baierle, n.º 85 - apto 602, Centro, São Sebastião do Caí/RS, portador do RG n.º 
5098023582 SJS/RS e do CPF n.º 008.275.140-42, aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem ADITAR POR INTERESSE PÚBLICO O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrado em 21 de novembro de 2018, mediante a seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O valor pago à Contratada, previsto na Cláusula 

Quarta do Contrato, passa a ser de R$ 433,32 (quatrocentos e trinta e três reais e trinta e 
dois centavos), face à aplicação da variação acumulada do IGP-M, período de 
novembro/2018 a outubro/2019, tal como prevê Cláusula Quinta do Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do contrato é prorrogado até 21 

de novembro de 2020, conforme prevê a cláusula segunda do Contrato. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

  E, por estarem justos e acertados, assinam o presente termo de aditamento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Montenegro, 21 de novembro de 2019. 
 
 

Ver. Cristiano Von Rosenthal Braatz 
   Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
     CONTRATANTE 

                    
    

Rodrigo Hillesheim 
Sócio Administrador Rede de Automação Eletrônica e Tecnologia do Brasil Ltda. 

                                                CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
                                                                                               
______________________________                         _______________________________ 
Nome:                                                                           Nome: 
CPF:                                                                              CPF:                                                                                            
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